[bookmark: _Hlk122602038][bookmark: _Hlk122602039][bookmark: _Hlk122602405][bookmark: _Hlk122602406][image: http://www.camaraquevedos.rs.gov.br/img/mapa.gif][image: ]PREFEITURA DE QUEVEDOS
Estado do Rio Grande do Sul 
34º de Emancipação Político-administrativa. 33º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028
	MATRIZ E MAPA DE RISCOS - LEI FEDERAL N.°14.133/2021, ART. 22

	Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, COM ÁREA TOTAL DE 219,39 M², LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE QUEVEDOS/RS, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS INTEGRANTES DESTE PROCESSO.

	TIPO DE RISCO
	DESCRIÇÃO
	MATERIALIZAÇÃO (CONSEQUÊNCIA)
	MITIGAÇÃO
	ALOCAÇÃO DA RESPONSABILIDADE PELO RISCO

	Legal/Jurídico
	Inelegibilidade da empresa ou de seus representantes para participar de licitações com a Administração Pública.
	A empresa é desclassificada ou inabilitada do certame, perdendo a oportunidade de contratação. Pode haver aplicação de sanções legais se houver omissão de informações sobre os impedimentos.
	Realizar uma auditoria interna rigorosa para verificar a elegibilidade da empresa, seus sócios e diretores, garantindo que não há sanções administrativas, processos de falência, concordata ou outros impedimentos. Consultar o departamento jurídico para esclarecer dúvidas.
	Licitante (Diretoria Jurídica/Compliance).

	Operacional/Tecnológico
	Falha no credenciamento ou impossibilidade de acesso ao sistema eletrônico da licitação.
	A empresa fica impedida de participar da sessão pública, enviar propostas ou lances, resultando na perda da oportunidade de contratação. O uso indevido da senha ou sua perda também pode gerar responsabilidade.
	Realizar o credenciamento no site www.portaldecompraspublicas.com.br com antecedência. Manter as senhas e chaves de acesso seguras. Ter uma conexão de internet estável e um equipamento de backup. Testar o acesso ao sistema antes do dia da abertura. Ter os contatos da Central de Atendimento do Portal de Compras Públicas à disposição.
	Licitante (Equipe de Suporte/Administrativa).

	Operacional/Proposta
	Proposta de preços incompleta, inadequada ou manifestamente inexequível.
	A proposta é desclassificada pelo Agente de Contratação por não atender às exigências, ser omissa em pontos essenciais ou apresentar preços inexequíveis, eliminando a empresa do processo.
	Elaborar a proposta comercial e a planilha de quantitativos e custos unitários em estrita conformidade com o edital, detalhando material, mão de obra, tributos e despesas. Realizar revisão minuciosa por equipe técnica e jurídica antes do envio, assegurando a clareza e exequibilidade dos preços.
	Licitante (Equipe Técnica/Comercial).

	Financeiro/Estratégico
	Subavaliação dos custos na proposta global.
	Prejuízo financeiro direto para a empresa durante a execução do contrato, comprometendo sua saúde financeira e a qualidade da obra, pois o valor proposto não cobre integralmente os custos de material, mão de obra, tributos e outras despesas.
	Elaborar um orçamento detalhado com base no projeto arquitetônico, planilhas orçamentárias, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e termo de referência. Incluir todos os impostos, taxas, fretes, custos financeiros e outras despesas, além de uma margem para imprevistos. Realizar pesquisas de mercado para preços de insumos.
	Licitante (Equipe de Orçamentação/Financeira).

	Operacional/Tecnológico
	Perda de lances por desconexão ou falha de monitoramento da sessão pública.
	A empresa perde a oportunidade de cobrir ofertas de concorrentes, resultando na perda da posição de menor preço e, consequentemente, da contratação, pois não acompanhou o andamento do certame e as mensagens do sistema eletrônico.
	Designar um profissional dedicado para acompanhar a sessão de lances, garantindo conexão de internet estável e equipamentos de contingência. Estar atento às mensagens do sistema eletrônico e às prorrogações automáticas de tempo.
	Licitante (Pregoeiro/Operador de Sistema).

	Regulatório/Operacional
	Não atendimento às regras de "empate ficto" para Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP).
	Perda do benefício de desempate e da preferência de contratação, mesmo estando em condição de "empate ficto" conforme o edital, por não ofertar um novo lance dentro do prazo concedido (5 minutos).
	Se a empresa se enquadra como ME/EPP, conhecer detalhadamente as regras do edital. Estar preparada para a possibilidade de novo lance, definindo previamente a estratégia de preços e tendo um operador ágil durante a sessão competitiva.
	Licitante (Pregoeiro/Operador de Sistema).

	Legal/Operacional
	Inabilitação por falta ou irregularidade nos documentos de habilitação.
	A empresa é inabilitada, com a consequente convocação do próximo licitante. Para ME/EPP, a não regularização no prazo de 5 dias úteis implica na decadência do direito à contratação, por não apresentar os documentos completos e válidos nos prazos exigidos.
	Preparar e organizar toda a documentação de habilitação com antecedência, verificando a validade de todas as certidões e providenciando atualizações. Ter os documentos digitalizados e prontos para envio dentro do prazo de 04 horas (geral) ou 05 dias úteis (ME/EPP).
	Licitante (Departamento Administrativo/Jurídico).

	Técnico/Legal
	Problemas com a comprovação da qualificação técnica (CREA/CAU, atestados de capacidade).
	Inabilitação no processo licitatório, pois a empresa não possui o registro adequado no CREA/CAU ou não consegue comprovar a qualificação técnico-profissional e técnico-operacional exigida, seja por falta de atestados compatíveis ou comprovação de vínculo do responsável técnico.
	Assegurar que a empresa e o responsável técnico possuem registro ativo e regular junto ao CREA/CAU. Avaliar se os atestados de capacidade técnica disponíveis comprovam experiência compatível com o objeto da licitação (ex: 200m² de concreto armado, 50% do valor da obra). Garantir a comprovação de vínculo do profissional.
	Licitante (Departamento Técnico/Engenharia).

	Operacional/Contratual
	Não realização da visita técnica obrigatória ou apresentação de declaração de declínio inadequada.
	Inabilitação da licitante por não demonstrar pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto. Alternativamente, se a empresa for contratada, poderá ter dificuldades na execução da obra devido a desconhecimento do local sem poder alegar omissões.
	Agendar e realizar a visita técnica dentro do prazo estipulado, documentando-a formalmente. Caso opte por não fazer, apresentar a "Declaração de Declínio da Visita Técnica" assinada pelo responsável técnico, aceitando integralmente as condições do local.
	Licitante (Equipe de Engenharia/Representante Legal).

	Financeiro/Legal
	Ausência da garantia de proposta.
	A licitante é inabilitada, perdendo a oportunidade de prosseguir no certame, mesmo tendo apresentado a melhor proposta, por não comprovar o recolhimento do valor equivalente a 1% do valor estimado da contratação como garantia de proposta.
	Providenciar a garantia de proposta em uma das modalidades aceitas (caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária) e garantir que a comprovação esteja disponível para apresentação no momento da habilitação.
	Licitante (Departamento Financeiro/Jurídico).

	Contratual/Legal
	Recusa em assinar o contrato ou descumprimento das condições pós-habilitação.
	Perda do direito à contratação, execução da garantia de proposta e aplicação de sanções administrativas, podendo incluir impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pois a empresa se recusou a formalizar o contrato ou não cumpriu outras exigências dentro dos prazos estabelecidos.
	Estar plenamente ciente das condições contratuais e das obrigações pós-habilitação. Manter-se disponível e ágil para a formalização do contrato dentro do prazo de 05 dias úteis após a convocação.
	Licitante (Diretoria/Representante Legal).

	Operacional/Técnico/Contratual
	Atrasos na execução da obra ou descumprimento de outras obrigações contratuais.
	Aplicação de multas contratuais (ex: 0,1% por dia de atraso, 0,2% por defeito, 2% por inexecução parcial, 5% por inexecução total), suspensão do direito de licitar, declaração de inidoneidade e/ou rescisão unilateral do contrato, devido ao não cumprimento do prazo (240 dias), não conformidade com o projeto, cronograma, normas ou subcontratação não autorizada.
	Planejar detalhadamente a execução, incluindo logística de materiais e mão de obra. Implementar rigoroso controle de qualidade e acompanhamento do cronograma. Garantir que a equipe técnica e operacional seja qualificada. Comunicar proativamente a fiscalização sobre imprevistos e solicitar prorrogações justificadas. Não subcontratar sem autorização.
	Contratada (Gerência de Projetos/Engenharia).

	Financeiro/Contratual
	Problemas de fluxo de caixa devido a atrasos nos pagamentos da CONTRATANTE.
	Dificuldades de fluxo de caixa para a CONTRATADA, comprometendo o andamento da obra, o pagamento de fornecedores e funcionários, e gerando potenciais paralisações ou sanções, causadas por falhas na documentação da CONTRATADA (NF, regularidade fiscal) ou trâmites internos da CONTRATANTE.
	Manter toda a documentação fiscal e trabalhista regularizada e atualizada. Emitir notas fiscais conforme as exigências. Acompanhar de perto o processo de medição e aprovação junto ao fiscal do contrato. Estar ciente do prazo de pagamento (15 dias).
	Contratada (Departamento Financeiro/Administrativo), com acompanhamento da Contratante nos trâmites.

	Legal/Financeiro
	Aplicação de sanções administrativas graves por infrações sérias.
	Multas significativas (até 30% do valor contratado), impedimento de licitar e contratar (por até 6 anos), declaração de inidoneidade, além de reparação integral do dano e potencial desconsideração da personalidade jurídica, devido a infrações como declaração falsa, fraude, inexecução total do contrato, ou atos lesivos.
	Adotar uma cultura de conformidade e ética empresarial rigorosa. Garantir que todas as informações e documentos apresentados sejam verdadeiros. Treinar a equipe sobre as normas da Lei nº 14.133/2021 e as vedações e infrações do edital.
	Contratada (Diretoria/Compliance/Jurídico).
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